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Diretcria Mr:niclpal de Convênios e Contratos
PARECER CONCLUSIVO ANUAL

PRESTAçÃO DE CONTAS SUBVENÇÃO SOCIAL
Art. 189- lnstruçâo 02/2016 TC/SP

Exercício 2016

ORGÃO CONCESSOR:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA

"óncÃo BENEFtctÁRto:
ASSOCIAÇÃO CARITAS SÃO FRANCISCO (PRE.ESCOLA)

LEI AUTORIZADORA:
LEI MUNICIPAL No 2125 de 17 de Dezembro de2015.

VALORES REPASSADOS:
Recursos Municipais: R$ 376.740,00 (Trezentos e setenta e seis mil, setecentos e quarenta reais)

A Comissão de Acompanhamento de subvenções, constituída pela portaria no

32.902 de 11 de Janeiro de 2017. por seLts integrantes, que este subscrevem, com Íundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei tríunicipal no 2009i 1 3 e no artigo 189, da lnstrução no 02/20í 6 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestação de contas anual, apresentado pela

entidade beneflciada acima indicada, ATESTANDO:

l- A localização e o iegular funcionamento da beneÍiciária, descrevendo sua

Íinalidade estatutária e descrição do obieto;

A Entidade beneficiária se localiza na Travessa Papa João XXlll, no 19, Jaiidira/

S.p, estando em plena atividade de atendimento assistencial e educativo, em benefício do

desenvolvimento geral da comunidade. Entidade de utilidade pública, sem fins lucrativos, visando

à promoção integral do homem, principalmente do trabalhador, mediante ação e formaçáo nos

campos: religioso, profissional, social, íamiliar, recreativo e cultural, visando a sua melhor

participação na fârnília, no trabalho e na sociedade, sendo o seu objeto para o recebimento da

subvençáo, a área de Pré-escola Fase ie ll meio período.

ll, lll, lV, V - Relação dos repasses concedidos, idêntificando nÚmero, data e o

valor data e valor dos respectívos documentos de crédito, por fonte de recursos, be

como, os rendimentos financeiros auferidos; data dâs respectivas prestações de contas,

bem como aplicações de sanções pôr eventuais ausências de comprovação ou desvio de

valores aplicados no objeto do repasse, informando inclusive eventuais
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glosas; a devolução de eventuais glosas, saldos ou autorização formal para sua utilização

em exercicio subsequente.

A Prefeitura tVlunicipal de Jandira/SP eÍetuou os repasses em conformidade com a

tabela abaixo:

DÀTA REC.
P, CONTÁS

r. DE
RECURSO

MES EMPENIIO REPÁSSD DESPESÁ

JAN l -t3 Municipal R$ 3 r.395,00 R$ 17.882,4

t4l Municipal R$ 31.395.00 R$ t9.9 r0,0s

t43

l4l

l4l

r43

113

r4l

Ií3

t4l

l,rl Municipal

t4l Munioipâl

Rcndimentos

TOI'AL

Os recursos repassados foram utilizados pela entidade conforme demonstrado na tabele acima,

no entanto em seus demonstrativos a entidade não apresentou o valor dos rendimentos deixando

saldo à devolver a à Prefeitura.

Vl- Se as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e ai vábas

públicas repassadas se compatibilizam com as metas propostas e Os resultados

alcançados, indicando: análise quantitativa e qualitativa do cumprimento do plano de

trabalho, com exposição das razões da não consêcução ou extrapolação das metas

pactuadas.

Os recursos próprios e subvencionados aplicados estão de acordo com o plano e ,A'
trabalho, onde mensalmente a entidade beneficiada faz a prestação das atividades descritas no

tanciado, identificando as atividades desenvolvidas e número de atendidos, pontos
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R$ 13.512,51R$5r2t2016 01t03t00 t6

R$ 11.484.95R$-xl02Dot6

RS- R$ 2.533,65R$ 28.861,35R$ 3r.395,00t5t03D0t6

R$ 2.892,52R$Rs 28.502,48t8t04t2016

t4t0lD016

20/04t20 t6

20t04t2016

RS R$ 2.091,08RS 29.303,92

F'UV

MAI(

ABR

N4AI Municipal

Munrcrpal

úuni"ipí

totst20t6

R$ 57,60R$-R$ 31.337,40

R$ 31.395,00

R$ 3 r.395.00

Rli 31.395.0020t06t20t6

R$ R$ 2.907,53R$ 28.487,47

Munioipal

Municipal R$ 31.395,006nDOt6

t7t06D0t6

2A06/2016

817120t6

R$ L451,28R$R$29.943;t2Municipal RS 3 r.395,00t2t8/2016 I5/08/2016

R$ 4lE,8lR$t3t09not6 20t09Dot6

R$ R$ 898,15

R$ 31.395.00

R$ 31.395,00

R$ 10.976,19

R$ 30.496,85

Municipal

Mr-rnicipalIvt020t6 lrlt0120t6

-R§ 5.831,64R$R§ 3'1.226,6423nVZOI6 2UttDlt6

-R$ 32.416,44Í{s 63.8 r r,44

R$ 31.395,00

-ns ii.:cspo20fi2t2016 5^2/2016

^Go

oUl'

NOV

JUN

JUL

sr'j

DDL

R$ 89,94R$ 89,94

RS 89,94R§ 0,00RS 376,740,00RS 376.t29,94

relatório

w

ííídr.uü rWp



PPEFEITUNA OE

JEND!RR
lídâ,tú cu'v WP
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Íacilitadores ou dríicultadores, todos analisados e aprovados pela por técnicos da Secretaria

Gestora, conforme cópias anexadas a esta prestaÇáo.

Vll- O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a

rêgulamentação que rege a matéria;

A documentação apresentada revela o cumprimento e alcance dos objetivos

preconizados na Lei Autorizadora dos repasses e plano de trabalho apresentado.

;ir, Aclare-se que o os recursos transferidos constituem importante parcela Íinanceira

pâra complementaçáo dos gastos de funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

pela mesma, a municipalidade deixa de adquirir encargos administrativos.

vlll- A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização,

atestados pelo órgão/entidade concessor;

Atraves da documentaçáo apresentada, verificaram-se a regular contabilização

das transaçóes procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores repassados pela

Prefeitura, que foram devidamente registrados como receita da entidade beneficiada; esta

situação foi Íielmente relatada pelo Conselho fiscal da entidade e relacionada através de

demonstrativos que integram a prestaçáo de contas, vale observar que não houve tempo hábil

Íe onferên detalh r esta d

tacões. com os valores lancados oelo líouido e considera ndo o
sa

to das Dres

paqamento dos descontos e co ibuicões o ràco Íêncra e da oela diretoria

ênios. e que oualouer irreoularidade nas inform acões oode oerâr sanc s ou'de co

devolu ode lores.

lX- A conformidade dos gastos às noÍrnas gêrais sobre licitações e cQntretos

administrativos definidos na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações;

Não se aPlica ao terceiro setor.

x-Queosoriginaisdoscomprovantesdegastoscontêmaidentificaçãoda
entidade beneficiária, do tipo de repasse ê número do aiuste, bem como órgão/entidade

repassador (a) a que se referem;

lnformamos que as ópias dos documentos comprobatÓrios das despesãs

aos originais apresentados pela entidade, contém identificaçáo da entidade
l//r-

//
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Diretoria Munlcipal de Convênios e Contratos
beneÍiciária, mas "náo consta" em seu corpo o tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que

se referem

xl-Aregularidadedosrecolhimentosdeencargostrabalhistas,quandoa

aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal;

Atraves da documentação apresentada, verificou-se o recolhimento de encargos

trabalhistas, relativamente à aplicação de recursos que envolvem gastos com pessoal.

Xll- o atendimento aos princípios da legalidadê, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, motivação e interesse público.

Foramatingidosospadrõesmínimosdeeficiênciaassimconsiderados,epela

regularidade das despesas e alcance dos objetivos e metas traçadas foram satisfatórias com os

propósitos estabelecidos na política goveÍnamental municipâ1.

Tambémfoialcançadaeconomicidadeemrczáodosgastosrealizados,

apresentando-se os mesmos satisÍatórios se comparados com os custos obtidos mediante

confrontaçáo com os preços praticados pela iniciativa privada. Tal ocorrência se mostra

contundente na medida em que a enlidade beneficiada não possui fins lucrativos e não remunera

a sua diretoria, não existindo, portanto, despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocorre com a gestão Pública.

Além disso, no momento que tais ações foram desenvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou a criação de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

uma atividade complementar e lransitória, que pode ser extinta ou se acabar em qualquer

momento.

Foi apresentada prestação de contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

bem como a documentação comprobatória de todas as despesas realizadas'

Xlll-A existência e o funcionamento regular do controle interno do Órgão/

complêto e o CPF dos resPectivos

AlémdacomissãodeAcompanhamentodeSubvençóes,estaMunicipalidade

possui dentro da Sua estrutura administrativa, em fase de estruturação o funcionamento a

controladoria Geral, que assina dando ciência à este parecer, cuja identiÍicação da controlado

oafl, 
" 

conclusáo e assinatura deste parecer

Público Goncessor com indicação e o nome

responsáveis.

g-
*
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XIV- lndicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão/entidade

concessor (a), quando houver.

Devido à alteração de membros da Comissão na finalizaçáo do proieto da

entidade, não há indicação de visita in loco, no entanto, as informaçóes apresentada referente à

execução do objeto subvencionado está baseado no parecer técnico da secretaria gestora que

antecede a gestão atual.

] CONCLUSÃO

Face à documentação carreada aos presentes autos de Prestação de contas,

pudemos obseryar o regular funcionamento da entidade receptora. Consta-se, igualmente, o

estrito cumprimento da legislação vigente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

contábeis ofertados pela Íeceptora dos recursos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos da legislação regente. Denota-se em arremate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequente cuidado no emprego dos recursos percebidos.

Diante de todo o exposto, esta comissâo conclui que a entidade subvencionada

cumpriu as Íormalidades exigidas, estando toda a documentaçáo e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilando-se pela LEGALIDADE DAS CONTAS, COM RESSALVA PARA OS APONTAMENTO

DO ITEM VIII.

Jandira, 26 de Junho de 2017.

R--t^ ,l.t^L-
ROSELI NATALINO

MEMBRO DA COMISSÁO
E PEDRO DA COSTA

MEMBRO DA COMISSÁO
INEIDE EM DA SILVA

MEMB A COMISSÃO

ITTE COURT LEMOS
OD OMISSÃO

ULO FER ANDO BAR FI DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84

CIENTES:

DIVA RIBEIRO PIMENTA
MEMBRO DA COMISSÃO

gÂl-;
ANA INES LOUREIRO T KOVA
CONTRALODORA-GERAL

cPF 1 13.619.608-09
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